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Ata da ducentésima décima sétima (217a) reunião da Congregação, em sessão 

ordinária. Aos dezoito (18) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete 

(2017), às quinze horas (15h00min.), na sala de reunião do Instituto de Matemática e 

Estatística da Universidade Federal da Bahia, em primeira convocação, a Congregação 

do Instituto reuniu-se, sob a Presidência do Diretor, Prof. Evandro Carlos Ferreira dos 

Santos. Presentes os professores: Profa. Débora Abdalla Santos, vice-diretora; Prof. 

Kleyber Mota da Cunha, Chefe do Departamento de Matemática; Prof. Marcelo 

Magalhães Taddeo, Vice-Chefe do Departamento de Estatística; Prof. Ivan do Carmo 

Machado, Chefe do Departamento de Ciência da Computação; Prof. Gustavo 

Bittencourt Figueiredo, Coordenador do colegiado do Programa de Pós-graduação em 

Ciência da Computação; Prof. Tiago de Oliveira Januário, Vice-Coordenador do 

Colegiado de Ciência da Computação; Profa. Andrea Andrade Prudente, vice- 

coordenadora do Colegiado do curso de Estatística; Profa. Tatiane Nogueira Rios, 

Coordenadora do Curso de graduação em Sistema de Informação; Prof. Flávio Morais 

de Assis Silva, coordenador do Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Mecatrônica 

CPPGM; Prof. José Nelson Bastos Barbosa, vice-coordenador do curso de Licenciatura 

em Matemática a distância; Prof. Joseph Nee Anyah Yartey, vice-coordenador do 

Colegiado do Curso de Graduação em Matemática; Prof. Joilson Oliveira Ribeiro, 

Coordenador do curso de Mestrado em Matemática; Prof. Mathieu Molitor, Vice- 

Coordenador do colegiado do doutorado em Matemática; Profa. Cristiana Paiva 

Valente, Coordenadora do PARFOR; Profa. Giovana Oliveira Silva, Representante do 

IME no Conselho Acadêmico de Pesquisa e Extensão; Prof. Marco Antonio Nogueira 

Fernandes, vice-coordenador do colegiado do curso Mestrado profissional em 

Matemática - PROFMAT; Prof. Ecivaldo de Souza Matos, coordenador do Colegiado 

de Licenciatura em Computação; Profa. Rita de Cássia de Jesus Silva, Representante do 

IME no Conselho Acadêmico de Ensino; Profa. Manuela da Silva Souza, Representante 

do Corpo docente; Raphael Dantas Pinho, Representante do Corpo discente do curso de 

graduação em Matemática, Fabricio Antonio Oliveira dos Santos, Representante do 

corpo discente do curso de pós-graduação em Matemática. Aberta a sessão, o Senhor 

presidente, esclareceu a todos sobre o processo de construção da Resolução e em qual
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contexto ela foi escrita. Informou também que recebeu autorização da Congregação para 

construir a Resolução de convivência que será submetida a apreciação de todos os 

membros. Em seguida o sr. Diretor leu o e-mail que foi enviado à comunidade dias 

anteriores a esta reunião, com as observações sobre as Propostas de Resolução de 

Convivência redigida pelo Diretor, com autorização da Congregação e a proposta 

apresentada pelo Departamento de Ciência da Computação. Em seguida os chefes dos 

três Departamentos, Ivan do Carmo, Departamento de Ciência da Computação, Kleyber 

Cunha, Departamento de Matemática e Marcelo Taddeo, Departamento de Estatística, 

apresentaram seus pareceres sobre as Propostas de Resolução. Após solicitação da 

plenária foi autorizada a inscrição de representantes dos três departamentos, além dos 

representantes regimentais, para se pronunciarem. Foram inscritas as Professoras Lília 

Carneiro do Departamento de Estatística e Christina Von Flach do Departamento de 

Ciência da computação. 0(a) representante do Departamento de Matemática não ficou 

definido(a) neste momento. A Profa. Débora Abdalla, vice-diretora do Instituto, sugeriu 

que a Resolução fosse somente discutida e não apreciada para aprovação nesta reunião e 

sugeriu também que as questões sobre a convivência e o espaço físico dos dois 

Institutos no mesmo prédio fossem redigidos em documentos diferentes e não em uma 

só Resolução. Foi colocada em votação a proposta de separação dos pontos descritos 

acima, em dois documentos diferentes e a solicitação não foi aprovada com (15) quinze 

votos contra a separação em dois documentos e (8) oito votos a favor da separação. 

Surgiram dois alunos que se intitularam representantes do corpo discente do curso de 

Sistemas da Informação e do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação, 

mas foram impedidos de participar da votação por não estarem efetivamente ocupando 

os respectivos assentos na Congregação. O primeiro estava com o mandato vencido 

desde janeiro de 2017, o segundo por não ter apresentado ofício à secretaria da Direção 

com a informação sobre a sua eleição. Em seguida foi colocada em votação as duas 

Propostas de Resolução de Convivência apresentadas. Diante do seguinte resultado de 

15 (quinze) votos a favor da Resolução de Convivência redigida pelo Diretor a mando 

da congregação conforme deliberado na reunião 212, aqui denominada de proposta 1 e 7 

(sete) votos a favor da Resolução de convivência proposta pelo Departamento de 

Ciência da Computação, aqui denominada de proposta 2, e 1 (uma) abstenção, a 

Proposta de resolução redigida pelo diretor (Proposta 1), com a autorização da 

Congregação foi aprovada. Em seguida, cada artigo da Resolução foi destacado para 

ajustes. Os pormenores desta reunião encontram-se em áudio disponível na secretaria da
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Direção. O texto da Resolução após os ajustes propostos e aprovados pela plenária está 
publicado no sítio ime.ufba.br. Na oportunidade, ficou definido que o espaço da pós- 
graduação do 1ME será chamado de centro de pós-graduação professor Ornar Catunda e 
que isso será objeto de uma outra resolução também publicada no sítio ime.ufba.br. 
Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente agradeceu aos presentes e declarou 
encerrada a sessão e para constar, eu, Wende Lima de Souza, secretária do Instituto de 
Matemática e Estatística, lavrei a presente Ata. que será devidamente assinada, com 
menção a sua aprovação, pelo Presidente, e pelos membros presentes. Salvador, 20 de 
fevereiro de dois mil e dezoito.'Ha íM
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